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HADDAD

ANEXO

Código Órgão Instituição Quantitativo

26201 Colégio Pedro II 100

26404 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano 30

26422 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 5

26256 Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca 30

To t a l 165

PORTARIA No- 875, DE 1o- DE JULHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Leis nsº 11.740, de 16 de julho de 2008 e 11.534, de 11 de outubro de 2007, resolve:
Art. 1o Redistribuir, na forma do anexo à presente portaria, trezentos e quarenta e três Cargos de Direção (CD) e duas mil e cento e seis Funções Gratificadas (FG), visando à constituição parcial das estruturas

administrativas das atuais e das novas unidades de ensino que integram a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD

ANEXO

INSTITUIÇÕES CARGOS DE DIREÇÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
CD-1 CD-2 CD-3 CD-4 FG-1 FG-2 FG-3 FG-4 FG-5 FG-6

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano 0 0 1 0 0 15 0 0 0 0
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília 0 4 3 4 2 15 0 0 0 0
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás 0 1 0 1 0 10 0 0 0 0
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina 0 0 1 0 0 12 0 0 0 0
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo 0 0 0 0 0 27 0 0 0 0
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe 0 0 1 2 6 16 3 2 0 0
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre 0 1 1 1 2 5 3 0 0 0
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará 0 0 3 0 0 4 0 0 0 0
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão 0 0 0 10 6 14 0 0 0 0
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná 0 0 1 0 0 12 0 0 0 0
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí 0 1 0 2 0 12 0 0 0 0
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano 0 0 1 1 3 10 0 0 0 0
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro 0 2 0 0 0 10 0 0 10 2
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano 0 0 1 2 5 10 0 0 0 0
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul de Minas Gerais 0 0 3 0 0 10 0 0 0 0

TOTAL GERAL 0 9 16 23 24 182 6 2 10 2

PORTARIA No- 876, DE 1o- DE JULHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando o art. 3º do Decreto 7.311, publicado no DOU de 22 de setembro de 2010, resolve:
Art. 1o Redistribuir, de conformidade com o Anexo à presente Portaria, o cargo e código de vaga a ele referente, do Ministério da Educação (MEC) para o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Brasília.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO

Do MEC para o IF
Para: Instituição Cedente: 15000 (MEC)

C a rg o : Médico Veterinário
26428 Código SIAPE: 701065
IFB Classe: E

Nº de Vaga: 1
Código: 0 8 11 5 8 3

PORTARIA No- 877, DE 1o- DE JULHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Portaria MP no 79, de 28 de fevereiro de 2002, e tendo em vista o art. 37 da Lei no 8.112, de
11 de dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei no 9.527, de 10 de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1o Redistribuir, de conformidade com o Anexo à presente Portaria, os cargos e códigos de vaga a eles referentes, do Ministério da Educação para os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia
integrantes da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26432 IFPR
CÓDIGO SIAPE NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

701200 D 1 812425
701200 D 1 812427
701200 D 1 812428
701200 D 1 812505
701200 D 1 812521
701200 D 1 812530
701200 D 1 812531
701200 D 1 812563
701200 D 1 812566
701200 D 1 812570
701200 D 1 812580
701200 D 1 812581
701200 D 1 812582
701200 D 1 812583
701200 D 1 812586
701200 D 1 812592
701200 D 1 812595
701200 D 1 812604
701200 D 1 812720
701200 D 1 812731
701200 D 1 812785
701200 D 1 812786
701200 D 1 812787
701200 D 1 812788
701200 D 1 812789
701200 D 1 812790
701200 D 1 812791
701200 D 1 812792
701200 D 1 812793
701200 D 1 812794


